
 

 

PORTARIA Nº 014/2024. 

 

 

                                     CONCEDE FÉRIAS A PROFESSORES MUNICIPAIS 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUIZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve CONCEDER 30 (trinta dias) de 

FÉRIAS aos PROFESSORES MUNICIPAIS, abaixo relacionados, a serem gozadas a contar de 02 de 

janeiro de 2024, conforme memorando em anexo. 

 

Adriana Martins dos Santos Vaz 

 

Andréia Stefanello Pierezan 

 

Betânia Fiuza Kremer 

 

Caciena Stefanello da Silveira 

 

Cibele Pinto Nunes Bischoff 

 

Clair Beatriz Schneider Pinto 

 

Claudia Maria Schneider Textor 

 

Delciana Provensi Orsolin 

 

Eliana Lisboa de Souza 

 

Eliane Nieterauer Timm 

 

Erna Adriana Penz 

 

Francieli Feix 

 

Gracieli Della Nora 

 

Ionara de Fatima de Souza Terhorst 

 

Jessica Morales Gonçalves 

 

Kerla Jorge Maier 

 

Luciana Basso Kummer 

 

Luciana Sebenello da Silva 

 

Lucimara Aparecida de Oliveira Camargo 

 

 

 

 

 



 

Mára Lenir Vaz Textor 

 

Márcia Schmitt Ortiz 

 

Mari Isaura Oliveira dos Santos 

 

Mariane Vizzoto Fiuza Pereira 

 

Marise Trindade de Matos –Mat. 6769 

 

Marise Trindade de Matos –Mat. 2577 

 

Nádia Regina Ortiz Niderauer 

 

Nilceia Corazza 

 

Odete Borges da Silva 

 

Roselaine Dalcin Castoldi 

 

Rozelei Lisboa de Souza  

 

Sandro Telmar Huning 

 

Sidinéia Virginia Barbosa 

 

Taís Niederauer 

 

Tatiane da Silva dos Santos 

 

        

GABINETE DO PREFEITO, aos 12 de Janeiro de 2024. 

 

                  

             

 

                                  DINIZ JOSÉ FERNANDES 

                                           Prefeito Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

JOÃO MIGUEL S. FIUZA 

Secretário Municipal de Administração, 

Finanças e Planejamento 
 


